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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ESPÉCIE: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 
PROCESSO: Nº 712.2023 
 
PARTES: Prefeitura Municipal de Jequié – BA e COOPERATIVA DE TRANSPORTE E TURISMO BORDA DA MATA- 
COOBMA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto possibilitar a efetivação da transferência de recurso federal destinado ao 
Município de Jequié- Estado da Bahia – oriundo do Ministério do Desenvolvimento Regional destinado a auxiliar o custeio da 
gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano, conforme previsão Constitucional descrita no §2° do 
art. 230, instituída pela Emenda Constitucional nº 123/2022 e regulamentada pela Portaria Interministerial MDR e MMFHD nº 
9, de 26 de agosto de 2022, que dispõe sobre o repasse à empresa de transporte coletivo municipal urbano, qual seja, a 
COOBMA – Cooperativa de Transporte e Turismo Borda da Mata, estando está atualmente desenvolvendo suas 
atividades descritas no contrato administrativo n° 79/2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: §2° do art. 230, instituída pela Emenda Constitucional nº 123/2022 e regulamentada pela Portaria 
Interministerial MDR e MMFHD nº 9, de 26 de agosto de 2022 art. 116, da Lei n.º 8.666/9. 
 
VIGÊNCIA: 27.03.2023 A 31.05.2023. 
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